
DECRETO Nº 780/2022, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022 

 
Declara Hóspedes Oficiais do Município de 

Cacique Doble e dá outras providências. 
 
  LUIZ ANGELO DEON, Prefeito Municipal de Cacique Doble, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 
 
  Considerando que o Lions Clube, como Clube de Serviço 
atuante em nossa Comunidade, desenvolve programas e projetos 
humanitários de forma permanente e solidária às causas de relevância 
coletiva; 
  Considerando a importância representativa do Lions Clube 
em nossa Comunidade, 
  Considerando a visita da Governadora do Distrito LD7, do 
Lions Clube Internacional a esse Município. 
 

D  E  C  R  E  T  A 
 

Art. 1º - Ficam declarados Hóspedes Oficiais do Município, 
no dia 29 de setembro de 2022, a DG AURORA TEREZINHA DOERING 
BRUSTOLIN – Governadora do Distrito LD 7  do Lions Clube 
Internacional – e de seu esposo CL MILTON SERGIO BRUSTOLIN. 

 

Art. 2º - O presente Decreto poderá ser utilizado para as 
prerrogativas aplicáveis na Legislação brasileira. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

GAB /PREFEITO MUNICIPAL DE CACIQUE DOBLE, 29 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
 
 

Luiz Angelo Deon, 
Prefeito Municipal. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
Somer Idea, 
Assessoria Jurídica Municipal. 
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